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GoVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

Secret{lria da F{lzenda

CONTENCIOSOADMINISTRATIVOTRIBUTÁRIO- CONAT
CONSELHODE RECURSOSTRIBUTÁRl05-CRT

RESOLUÇÃO~. 481 /2012
A 1'----

23 CAMARA D:E JULGAMENTO
1003 SES;SÃO:ORDINÁRIA EM: 20/06/2012
PROCES~O N° 1/3598/2003
AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200309453
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 13 INSTÂNCIA
RECORRIDA: 'MERCADÃO COMERCIAL DAS BALAS LTOA
AUTUANrrES: ANTÔNIO ALVES DE CASTRO E ROBERTO VIEIRA DE MENESES
MATRíC,!,LAS

1
: 037.973-1-7 E 037.917-1-8

RELATO~: Conselheiro Samuel Aragão Silva

EMENTA: ICMS OMISSÃO DE RECEITA
LEVANTAMENTO CONTÁBIL/FINANCEIRO. O contribuinte
omitiu saídas de mercadorias no exercício de 2001. Ficou
parcialmente comprovada nos autos, através do laudo
pericial, a omissão de receita. Decisão, por unanimidade de
votos, pela parcial procedência do lançamento. RECURSO
oficial conhecido e improvido, de acordo com o parecer da

,Consultoria homologado pela Procuradoria Geral do Estado.
Artigos infringidos: 127, inciso I, 169, 174 e 177 do Decreto n°
24.569/97. Penalidade: art. 123, 111, "b", da Lei nO 12.670/96,

,alterado pela Lei n. 13.418/03.

RÉLATÓRIO

do presente Processo Administrativo

, ! i
"FALTA DE EMISSAO, DE DOCUMENTO FISCAL, EM
OPERACAO OU PRESTACAO ACOBERTADA POR NOTA
FISCAL MODELO 1 OU 1A E/OU SERIE "O".
A'EMPRÉSA APRESENTOU UMA OMISSÃO DE RECEITA
NO EXERCICIO FISCALIZADO NO VALOR DE R$

O auto de infração,
Tributária, reláta a seguinte acusação fiscal:I ' " "

i

í
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2.331.582,00, DE CONFORMIDADE COM A INFORMACAO
COMPLEMENTAR DO AUTO DE INFRACAO, ANEXA."

DEMONSTRATIVO

Princi ai
Multa
Total a Pa ar

R$ 396.368,94
R$ 932.632,80
R$ 1.329.001,74

2

, Dispositivos infringidos: Artigos 127, inciso I, 169, 174 e 177
todd,s do Decreto nO24.569/97. Penalidade: Artigo 878, 111, "b" também do Decreto n°
24.569/97.

Ili Nas informações complementares de fls. 03 e 04, o agente
fiscal det~lhou 05 procedimentos utilizados na presente ação fiscal.

I: Instruem 05 autos: Ordem de Serviço nO.20Ó3.16692 (fls. 05);
Terr;no de Início de Fiscalização nO 2003.13293 (fls. 06); Termo de Conclusão de
Fiscalização nO2003.15802 (fls. 07); Consulta Sistema Gim - Conta Corrente (fls. 08);
CÓ8ias dp Balanço Geral e do Demonstrativo deResultados do Exercício de 2001 (fls.
09 e 10); e Aviso de Recebimento do Auto de Infração (fls. 12).

I II :. O contribuinte, mesmo que de forma intempestiva, apresentou
impugnação para questionar o lançamento (fls. 15 a 28). Posteriormente, apresenta
fart~ documentação no intuito de comprovar a regularidade de suas operações,
conkoante se infere às fls. 34 a 177.

I j Por. meio do despacho de fls. 178 e 179, o Julgador de primeira
instância determinou a conversão dos autos para realização de perícia contábil, com
bas'e nos argumentos suscitados pelo contribuinte na impugnação e 05 quesitos
propostos pela autoridade julgadora. O resultado do trabalho pericial encontra-se
plasmado no laudo que dormita às fls. 183 a 185.'

I I A Em primeira Instância,' o Julgador Singular declarou a
PARCIAL PROCEDENCIA do Auto de Infração, nos termo~ do levantamento e
derPonstrativos realizados pelo trabalho pericial, por entender restar caracterizado o
ilícito fispal de omissão de receitas denunciado na peça acusatória, mas com as
retificações realizadas pelo expert, conforme consta às fls. 215 a 220. Ato contínuo,
hoJv~ interposição do recurso de ofício.

I' .'I I O contribuinte, apesar de regularmente intimado, não

I
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apresenta qualquer manifestação acerca do julgamento de administrativo de primeira
instãncial.

r! A Consultoria Tributária por meio do Parecer nO100/2012 (fls.
230 a 233) opinou no sentido de confirmar a decisão de parcial procedência da
aut~ação proferida em primeira instância, nos termos do parecer referendado pelo
doJto representante da Procuradoria Geral do Estado.

I,
É o relatório.

VOTO

o presente processo tem como motivo o fato da empresa ter
om1itido :receitas tributadas de mercadorias no exercício de 2001, no importe de R$
2.331.582,00 (dois milhões, trezentos e trinta e um mil, quinhentos e oitenta e dois
reais), infração detectada pelo confronto do Sistema GIM - Conta Corrente com o
Dernonstrativo de Resultados do Exercício de 2001.

II Inicialmente, é de se afastar os argumentos de nulidade
suscitados pelo contribuinte por suposta existência de cerceamento do seu direito de
defesa, em razão da intimação por via postal do Auto de Infração em detrimento da
intirmação pessoal do contribuinte.

I 'I .. 1 Ocorr~ q~e a legi~la9ão ':stadual não estabelece q~al~uer
beneficIo de ordem ou preferencla entre a mtlmaçao pessoal ou: postal do contnbulnte
para os, atos do procedimento de fiscalização, sendo válida a intimação por qualquer
u~ dos !meios estatuídos no ordenamento. I ,I i Ademais, o contribuinte interpôs a sua impugnação e anexou
farta do"cumentação que foram devidamente analisadas e culminaram com a redução
significativa do auto de infração, fato que demonstra sobejamente a inexistência de
qualquer prejuízo ao exerCício da mais ampla defesa ao auto de infração.

I J ' Ultrapassada~ as questões preliminares, impõe-se a análise de
m~rito da lide. Assim, examinando oauto de infração encontramos a matéria tributável
definida - omissão' de ,r~ceitas detectada pela Demonstração de Resultados do
E~ercício - ORE, como deterlTliha o previsto no art. 142 do CTN, quando conceitua o
laf1Çam~nto, inexistindo falta de clareza e precisão na descrição da infração como
afirma à empresa.

d
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I I
Demonstrativo de Resultados do Exercício) é um método contábil capaz de
I 'demonstrar omissão de receitas ante a divergência dos dados prestados pelo

cohtribuinte nos seus registros, bem como a totalidade das operações do período
fiscalizado.I' Desta forma, conforme a demonstração dos valores de
eptradas e saídas, receitas, despesas e o valor dos estoques, acostada às fls.08 a 10
dos aútos ficou demonstrada a omissão de receitas no valor consignado no próprio
1uto de Infração, existindo elementos de convicção para demonstrar a infração
tiributária.
i

!, No tocante ao ônus da prova, entendemos que o contribuinte
lapresentou farta documentação que permitiram verificar a existência de alguns
!equíwocos da fiscalização e a formação de uma nova base de cálculo, conforme se
~infere do trabalho realizado pela Célula de Perícias e Diligências - CEPED. Não
havendo outros elementos probatórios que possam contraditar os levantamentos da
perícia, é de se confirmar a nova base de cálculo para omissão de receitas no valor de
R$ 367.170,92 (trezentos e sessenta e sete mil, cento e setenta reais e noventa e dois
centavos)

Neste sentido, segundo o disciplinado nos artigos 127, inciso I,
169, 174 e 177 todos do Decreto n° 24.569/97, a existência de quaisquer divergências

, entre as informações prestadas ao Fisco e os efetivos Demonstrativos de Resultados
do Contribuinte, pode ser caracterizada a omissão de receitas sujeita à penalidade
inserta no art. 123, III', "b", da Lei n° 12.670/96, com a nova redação da Lei nO
13.418/03.

No tocante a imposição da multa, entendemos não haver
qualquer equívoco na sua aplicação, haja vista que foi aplicada a específica para a
infração de omissão de receita, a prevista no art. 123, 111, "b" da Lei n012.670/96, com
alteração na Lei nO13.418/03. '
i

Não há que se falar, ainda, em irregularidade da multa aplicada
~o caso por se tratar de natur~za confiscatória, haja vista que já reconhecido na
Jurisprudência que a multa punitiva deve ter caráter inibitório ao cometimento da
infração e que é entendimento deste órgão que não há que se falar em efeito
,confiscatório com relação ás pen,alidades,mas somente aos tributos. Ademais, por se
tratar de norma expressa do ordenamento jurídico do Estado, não se conçebe aos
agentes públicos da seara administrativa a possibilidade de se afastar a aplicabilidade
da legislação.

Salutar trazer o ensinamento de Luciano Amaro sobre a função
da multa tributária, assim expresso;
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liA sanção deve ser estabelecida para estimular o cumprimento
da obrigação tributária; se o devedor tentar fugir ao seu dever,
o gravame adicional se justifica, desde que graduado segundo
a gravidade da infração." (Direito Tributário Brasileiro, pg. 418).

,

i

I
I Ex positis, voto pelo conhecimento do recurso oficial, para

f neg~r-Ihe provimento, confirmando a decisão declaratória de PARCIAL
,'PROCEDÊNCIA da ação fiscal, proferida em 1a Instância Administrativa, em

conformidade com o parecer da Consultoria Tributária e do representante da douta
Pro'curadoria Geral do Estado.

DEMONSTRATIVO

Princi ai
Multa
Total a Pa ar

R$ 62.419,05
R$ 110.151,27
R$ 172.570 32

I
I

i
I

i
I

I
f.
I
I
I

"

DECISÃO



II
/ I
I I

I I

/
I

Processo nO1/3598/2003
Conselheiro Relator: Samuel Aragão Silva

GoVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

Cícero Ro o onçalvesa C N 10

1~Pinho da Costa Leitão
CONSELHEIRO

Secretaria da Fazemla

CÓNTENCIOSOADMINISTRATIVOTRIBUTÃRlO. CONAT
I CONSELHODE RECURSOSTRIBUTÁRI05-CRT

Lúcia de Fátima Calou de Araújo
CO IRA

I; Vistos, discutidos e examinadc:s os presentes autos, em qu~ é
recorremte CELULA DE JULGAMENTO DE 13 INSTANCIA e recorrida MERCADAO
COMERCIAL DAS BALAS LTOA. A 23 Câmara de Julgamento do Conselho de
RecurSos Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Oficial
para decidir: 1. Em relação à preliminar de NULIDADE: afastar a preliminar suscitada
sob 0,lfulcr6 de que não existe benefício de ordem entre as modalidades de Intimação
a que se teferia o recurso. 2. No mérito, também por unanimidade de votos, resolve
neg~r provimento ao recurso interposto, para confirmar a decisão parcial
con'denatória, exarada em 13 Instância, e com esteio em Laudo Pericial, nos termos
do !votodo Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária,
adótado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. Ausente a Sessão,
jUI~tificadamente o Procurador do Estado, Dr.Ubiratan Ferreira de Andrade.

I _ A

SALA, DAS SESSOES DA 23 CAMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
tECURSOS TR TÁRIOS, m Fo alezalCE, aos ~ 1i?'\mbro de 2012~

I LI.~Q.
/ ut;irI;tan Ferre ndrade

,I PROCURAD DO TADO
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